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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM TRIÊNIO 2024/2026

Presidente de Honra: Juarez Alves da Costa

Presidente: Leonardo Tadeu Bortolin

Primeiro Vice-Presidente: Hemerson Lourenço Máximo - Colíder

Segundo Vice-Presidente: José Guedes de Souza - Rondolândia

Terceiro Vice-Presidente: Edu Laudi Pasccoski - Itanhangá

Quarto Vice-Presidente: Marcelo de Aquino - General Carneiro

Quinto Vice-Presidente: Thiago Castelian Ribeiro - Santa Terezinha

Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia

Primeiro Secretário: Carlos Sirena - Juara

Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu

Primeiro Tesoureiro: Francieli Magalhães Vieira Pires - Santo Antônio Leverger

Segundo Tesoureiro: Manoel Loureiro Neto - Diamantino

Conselho Fiscal:

1º Fernando de Oliveira Ribeiro - Carlinda

2º Fábio Marcos Pereira de Farias - Canarana

3º João Isaack Moreira - Tesouro

Suplentes Fiscais:

1º Egon Hoepers - Santa Rita do Trivelato

2º Irineu Marcos Parmeggiani – Campos de Júlio

3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga

Responsável pelo Jornal Oficial AMM

Noides Cenio da Silva

(65)99931-8446 - (65)2123-1200 - (65)99903-7934

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

7 de Março de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N° 4.690

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br Assinado Digitalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

DECRETO N° 020, DE 07 DE MARÇO DE 2025.

DECRETO N° 020, DE 07 DE MARÇO DE 2025.

“DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DOS EFEITOS DO DECRETO Nº 019,
DE 06 DE MARÇO DE 2025.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da Repú-
blica e pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º. Por força do presente decreto fica REVOGADA “in totum”, todos
os legais efeitos do Decreto nº 019, de 06 de março de 2025, publicado no
Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edi-
ção nº 4690, pág.72/73, onde “Determina regime especial de contenção
de despesas na Prefeitura Municipal de Alto Garças-MT, e dá outras pro-
vidências.”

Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, ESTADO
DE MATO GROSSO, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2025.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS

DEPARTAMENTO DE LEGISLAÇÃO
TERMO DE APOSTILAMENTO

TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE CRE-
DENCIAMENTO Nº 72/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT E A DATA MED LTDA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 24.772.287/
0001-36, estabelecido na Avenida Mato Grosso, 66 NE, na Cidade de
Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, neste ato representado
pelo Prefeito EDILSON ANTONIO PIAIA, brasileiro, casado, inscrito no
RG nº 228504 SEJSP/MS, CPF sob nº 390.917401-91, residente e domici-
liado na Rua Goiás, 101 -NE, bairro Centro, nesta cidade de Campo Novo
do Parecis - MT.

CONTRATADA: DATA MED LTDA, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ sob o nº 91.574.012/0001-85, com sede na Avenida Tancre-
do de Almeida Neves, nº 945-W, Parque Mansões, na cidade de Tangará
da Serra/MT, neste ato, representado pelo sócio administrador Sr. JEF-
FERSON RICARDO MARQUES,brasileiro, inscrito no CPF sob o n.° 218.
606.518-52.

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto registrar a
alteração voltada ao Agente fiscalizador do presente Contrato, respalda-
do na Lei Nº 8.666/93, atribuindo o acompanhamento e a fiscalização do
presente Contrato para o servidor Antonio Nunes de Almeida Filho , ma-
trícula funcional nº 2820, conforme memorando Nº2.768/2025 enviado via
1doc da Secretaria Municipal de Saúde.

Campo Novo do Parecis, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2025.

EDILSON ANTONIO PIAIA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO

PORTARIA Nº 100/GP/2025 DE 07 DE MARÇO DE 2025.

PORTARIA Nº 100/GP/2025 DE 07 de março de 2025.

“NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE TRANSPORTES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.”

JOÃO FILHO MARQUES RODRIGUES, Prefeito Municipal de General
Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,
conforme preceitua a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

ART. 1º - NOMEAR os membros abaixo relacionados para compor o Con-
selho Gestor do Fundo Municipal de Transportes do Município de General
Carneiro-MT, que será composto da seguinte forma:

I- Secretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente (Presidente): Jair
Vargas Campos Neto. II - Secretário Municipal de Finanças: Renato Go-
mes Nunes. III - Secretário Municipal de Administração e Planejamento:
Vanildo Menezes Pereira. VI - Chefe de Gabinete do Prefeito: Renato Silva
Vilela. V - Representante da Câmara Municipal de Vereadores: Admilson
Vicente Pereira. VI - Representante da Sociedade Civil Organizada: Mar-
cos Vinicios Ferreira Carvalho.

ART. 2º Os membros do Conselho Gestor, representantes de órgãos ou
entidades públicas, exercerão suas funções enquanto titulares de seus
respectivos cargos, enquanto o representante da sociedade civil organiza-
da será designado para um mandato de dois anos, permitida a recondu-
ção.

ART. 3º O Conselho Gestor reunir-se-á trimestralmente em sessões ordi-
nárias e, em caráter excepcional, em sessões extraordinárias, mediante
convocação de seu Presidente.

ART.4º As deliberações do Conselho Gestor serão tomadas por maioria
simples dos votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto
de qualidade em caso de empate.

ART.5º Poderão ser convidados a participar das reuniões, sem direito a
voto, técnicos, especialistas e representantes de outras entidades públicas
ou privadas, quando necessário, para prestar esclarecimentos ou subsidi-
ar decisões.

ART. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

General Carneiro-MT, 07 de março de 2025.

João Filho Marques Rodrigues

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N 029/2025 DE 07 DE MARÇO DE 2025.

DECRETO N 029/2025 De 07 de março de 2025.

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES (FMT) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. JOÃO FILHO MARQUES RODRIGUES, prefeito municipal de Gene-
ral Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, e considerando a Lei Municipal nº 1.
258 de 29 de novembro de 2024, que cria o Fundo Municipal de Transpor-
tes (FMT),

DECRETA:

Art. 1º Ficam regulamentadas as disposições complementares do Fundo
Municipal de Transportes (FMT), instituído pela Lei Municipal nº 1.258/
2024, com o objetivo de estruturar, gerenciar e garantir suporte financeiro
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às políticas públicas municipais voltadas à mobilidade urbana e rural,
transporte público e infraestrutura viária.

Parágrafo único. O Fundo Municipal de Transportes, de natureza contábil-
financeira, vinculado à Subsecretaria Municipal de Viação Obras e Trans-
portes, não possui personalidade jurídica própria e terá duração indeter-
minada, regendo-se pela legislação vigente e pelas normas estabelecidas
neste Decreto.

Art. 2º O orçamento anual do Fundo Municipal de Transportes (FMT) de-
verá observar rigorosamente as diretrizes estabelecidas no Plano Pluria-
nual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), na Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) e na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), asseguran-
do que os recursos sejam destinados exclusivamente ao financiamento e
execução de políticas públicas relacionadas à mobilidade urbana e rural,
transporte público, infraestrutura viária e outros objetivos previstos em sua
legislação instituidora.

§ 1º O orçamento anual do FMT será integrado ao orçamento geral do Mu-
nicípio, devendo ser elaborado, executado e avaliado de acordo com as
normas e princípios da administração pública.

§ 2º A aplicação dos recursos do FMT deverá ser planejada de forma es-
tratégica, priorizando ações de impacto positivo para a mobilidade e trans-
porte no Município, em conformidade com os objetivos estabelecidos na
legislação vigente.

Art. 3º Constituem receitas do Fundo Municipal de Transportes (FMT):

I - dotações orçamentárias consignadas anualmente no orçamento muni-
cipal e os créditos adicionais que lhe forem destinados;

II - transferências e repasses de recursos de origem federal e estadual;

III - receitas provenientes de multas e taxas relacionadas à circulação e
estacionamento de veículos e operações de carga e descarga;

IV - contribuições, doações, legados e subvenções de pessoas físicas ou
jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, destinadas ao
Fundo;

V - rendimentos provenientes de aplicações financeiras realizadas com re-
cursos do Fundo;

VII - recursos obtidos por meio de parcerias ou convênios celebrados com
entidades públicas ou privadas e especificamente destinados ao FMT;

VIII - outros recursos que lhe forem destinados por legislação específica.

§ 1º Os recursos do Fundo serão depositados em conta específica mantida
em instituição financeira oficial, sendo sua movimentação vinculada aos
objetivos previstos na Lei Municipal nº 1.258/2024 e neste Decreto.

§ 2º A utilização dos recursos provenientes de multas de trânsito observa-
rá as disposições legais específicas, incluindo o Código de Trânsito Brasi-
leiro.

§ 3º A aplicação dos recursos do Fundo deverá ser realizada de forma
transparente e eficiente, garantindo o cumprimento de suas finalidades
institucionais.

Art. 4º A gestão administrativa e financeira do Fundo Municipal de Trans-
portes (FMT) ficará sob a responsabilidade da Subsecretaria Municipal de
Viação, Obras e Transporte, que terá as seguintes atribuições:

I - Planejar, organizar e executar a aplicação dos recursos do Fundo, em
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela legislação vigente e
pelos instrumentos de planejamento municipal, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anu-
al (LOA);

II - Garantir a transparência na administração dos recursos do Fundo, pro-
movendo a divulgação periódica de relatórios financeiros e de execução
física dos projetos financiados;

III - Realizar a prestação de contas dos recursos utilizados, conforme os
critérios e prazos estabelecidos pelos órgãos de controle interno e exter-
no;

IV - Manter o controle contábil e financeiro dos recursos, assegurando que
sejam aplicados exclusivamente para os fins previstos na legislação insti-
tuidora do Fundo;

V - Elaborar e apresentar relatórios circunstanciados de gestão aos órgãos
competentes, incluindo o Conselho Gestor do Fundo e o Prefeito Munici-
pal, com periodicidade mínima trimestral;

VI - Promover a articulação com outros órgãos e entidades públicas e pri-
vadas para captação de recursos e execução integrada de projetos de mo-
bilidade urbana e transporte;

VII - Monitorar a eficiência e eficácia das ações financiadas pelo Fundo,
assegurando o cumprimento de suas metas e objetivos.

§ 1º A Subsecretaria de Viação, Obras e Transporte poderá contar com o
suporte técnico e operacional de outros órgãos ou entidades da adminis-
tração municipal para a gestão do Fundo.

§ 2º O saldo positivo do Fundo, apurado em balanço ao final de cada exer-
cício, será automaticamente transferido para o exercício seguinte, a seu
crédito, e destinado às finalidades previstas neste Decreto.

Art. 5º Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Transpor-
tes (CG-FMT), órgão colegiado de caráter consultivo e deliberativo, res-
ponsável por acompanhar, fiscalizar e aprovar a aplicação dos recursos do
Fundo, com as seguintes atribuições:

I - Analisar e aprovar os planos de aplicação dos recursos do Fundo, apre-
sentados pela Subsecretaria Municipal de Viação, Obras e Transporte;

II - Monitorar a execução das ações financiadas pelo Fundo, avaliando sua
conformidade com os objetivos estabelecidos na legislação e neste Decre-
to;

III - Fiscalizar a gestão administrativa e financeira do Fundo, garantindo a
transparência e a correta aplicação dos recursos;

IV - Emitir pareceres e recomendações sobre a utilização dos recursos e
os resultados das ações realizadas;

V - Propor diretrizes e prioridades para a aplicação dos recursos do Fundo,
considerando as demandas locais de mobilidade urbana e transporte;

VI - Examinar e aprovar os relatórios financeiros e de gestão apresentados
pela Subsecretaria de Viação, Obras e Transporte.

§ 1º O Conselho Gestor será composto pelos seguintes membros:

a) O Subsecretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, que o pre-
sidirá;

b) O Subsecretário Municipal de Finanças;

c) O Chefe de Gabinete do Prefeito;

d) Um representante da Câmara Municipal, a ser nomeado pelo presidente
do Poder Legislativo Municipal;

e) Um representante da sociedade civil, com atuação comprovada na área
de mobilidade urbana ou transporte, a ser nomeado pelo Prefeito Munici-
pal.

§ 2º Os membros do Conselho, representantes de órgãos ou entidades
públicas, exercerão suas funções enquanto titulares de seus respectivos
cargos, enquanto o representante da sociedade civil será designado para
um mandato de dois anos, permitida a recondução.

§ 3º O Conselho Gestor reunir-se-á trimestralmente em sessões ordinárias
e, em caráter excepcional, em sessões extraordinárias, mediante convo-
cação de seu Presidente.
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§ 4º As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples dos
votos dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade
em caso de empate.

§ 5º Poderão ser convidados a participar das reuniões, sem direito a voto,
técnicos, especialistas e representantes de outras entidades públicas ou
privadas, quando necessário, para prestar esclarecimentos ou subsidiar
decisões.

Art. 6º A Subsecretaria Municipal de Viação, Obras e Transporte prestará
suporte técnico e administrativo ao Conselho Gestor do Fundo Municipal
de Transportes (CG-FMT), garantindo os meios necessários para o pleno
exercício de suas atribuições.

§ 1º O suporte técnico e administrativo incluirá:

I - A preparação e organização das reuniões do Conselho, incluindo con-
vocações, registro de atas e divulgação das deliberações;

II - A elaboração e envio de relatórios periódicos sobre a aplicação dos re-
cursos do Fundo, para análise e deliberação do Conselho;

III - O fornecimento de informações técnicas e financeiras relativas aos
projetos e ações financiados pelo Fundo;

IV - A articulação com outros órgãos e entidades da administração munici-
pal para a obtenção de dados e informações necessários às deliberações
do Conselho.

§ 2º Cabe à Subsecretaria Municipal de Viação, Obras e Transporte asse-
gurar que todas as decisões e recomendações do Conselho Gestor sejam
implementadas de forma eficaz e em conformidade com a legislação vi-
gente.

§ 3º O Conselho Gestor poderá requisitar, quando necessário, informa-
ções adicionais ou esclarecimentos à Subsecretaria acima mencionada,
bem como a presença de técnicos e especialistas em suas reuniões.

§ 4º As despesas decorrentes do funcionamento do Conselho Gestor se-
rão custeadas com os recursos do Fundo, observando-se os limites orça-
mentários e as disposições legais aplicáveis.

Art. 7º A gestão operacional e financeira do Fundo Municipal de Transpor-
tes (FMT) será realizada em conformidade com as seguintes diretrizes:

I - Os recursos do Fundo deverão ser utilizados exclusivamente para os
objetivos previstos na Lei Municipal nº 1.258/2025 e neste Decreto;

II - Todas as movimentações financeiras do Fundo serão realizadas por
meio de conta específica, aberta em instituição financeira oficial, assegu-
rando total transparência e rastreabilidade;

III - A aplicação dos recursos será realizada de forma eficiente, priorizando
projetos e ações de maior impacto para a melhoria da mobilidade urbana e
rural, em conformidade com as diretrizes do planejamento estratégico mu-
nicipal;

IV - A prestação de contas deverá seguir os padrões estabelecidos pela
legislação vigente, sendo submetida ao Conselho Gestor e aos órgãos de
controle interno e externo;

V - A Subsecretaria de Viação, Obras e Transporte será responsável pela
elaboração de relatórios trimestrais detalhados sobre a aplicação dos re-
cursos, contendo informações financeiras e indicadores de resultados das
ações financiadas.

§ 1º O saldo positivo do Fundo, apurado ao final de cada exercício fi-
nanceiro, será automaticamente transferido para o exercício subsequente,
permanecendo vinculado às finalidades previstas neste Decreto.

§ 2º A Subsecretaria de Viação, Obras e Transporte poderá utilizar sis-
temas informatizados para garantir a eficiência e transparência na gestão
dos recursos e na prestação de contas do Fundo.

§ 3º A execução financeira do Fundo estará sujeita à auditoria periódica
pelos órgãos de controle interno e externo, para assegurar a regularidade
de sua aplicação e conformidade com a legislação vigente.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

General Carneiro-MT, 07 de março de 2025.

João Filho Marques Rodrigues PREFEITO MUNICIPAL
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